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SEAD

PRAIA DE TAMBAÚ

PORTARIANº 521 Em, 29 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/129017.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação de função, pelo prazo
de 02 (dois) anos, a MURILO RAPOSO RODRIGUES, matrícula nº 66.559-2, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, lotado na SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei
Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria retroage os seus efeitos de 02 de maio de 2021 até 02 de
maio de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/97C1-1716-B9D7-F849

PORTARIANº 522 Em, 29 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 94.937/2024.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 26, inciso II e 28, §§ 1º e 2º da
Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, prorrogar o prazo da portaria nº 175 de 18
de maio de 2024, publicada no Diário Oficial de 21 de março de 2024, que concedeu o
afastamento da servidora ISABELLE INGRID FREITAS RODRIGUES, matrícula nº
82.331-7 ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na,
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, para freqüentar Curso de Doutorado em
Arte dos Media e Comunicação, promovido pelo Centro Universitário Lusófona-Lisboa,
pelo prazo de 01 (um) ano

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de agosto de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7237-B074-E7DA-BA0D

PORTARIANº 523 Em, 29 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, de
20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 32.016/2024.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 26, inciso II e 28 da Lei
Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento da servidora
LUDMILA WANDERLEY MARTINS, matrícula nº 55.680-7, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, para frequentar Curso de Doutorado em Ensino de Ciências e Matemática,
promovido pela Universidade Federal de Pernambuco-PE, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/04D2-1FCF-CA6C-377F
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz
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Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa
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Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá
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Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa
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Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

PORTARIANº 524 Em, 29 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante delegação de competência Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 138.844/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, da Lei Complementar nº
59/10, conceder a servidora ROSIANE SANTOS DA SILVA, matrícula nº 100.545-8,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DA
RECEITA MUNICIPAL, progressão funcional da classificação 1.17.7.1.6 para
classificação 1.17.7.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 20 de outubro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6E85-B037-FCA7-C1F3

PORTARIANº 525 Em, 29 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa Decreto nº. 4.771, de
20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
153.579/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora ROWSE ALENCAR RAMALHO DE
FIGUEIREDO, matrícula nº 92.351-6, ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE
URBANO, lotada na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão
funcional da classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.7.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de novembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6718-A0AE-A7B2-EA5D
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PORTARIANº 526 Em, 30 de agosto de 2024

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023, e tendo em vista o que
consta do Protocolo nº 125.848/2024.

R E S O LV E:

I – Conceder a MARIAJOSENILDARAMOS DASILVA, matrícula nº
79.529-1, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “c” (pós-
graduação Latu Senso) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 12 de agosto de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C253-2F96-AF24-BACD

SMS

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9A40-FF77-019D-88EF

SEREM

PORTARIATRIBUTÁRIANº. 011/SEREM João Pessoa, 28 de agosto de 2024
REPUBLICADAPOR INCORREÇÃO.

O , no uso dasSECRETÁRIO DARECEITAMUNICIPAL
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único, inciso II da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto no artigo 274 da
Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário Municipal),
bem como no artigo 585 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo
Decreto nº. 6.829, de 11 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar em R$ 49,06 (quarenta e nove reais e seis
centavos), o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de João Pessoa –
UFIR/JP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de setembro
de 2024.

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES
Secretário da Receita Municipal
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E5B7-7355-F5B5-CF7A

PROCON

PORTARIA PROCON JP Nº 008, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

O Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON-JP), no uso de
suas atribuições legais previstas na Lei 12.813/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para desempenhar a função de FISCAL da Secretaria Municipal de
Proteção e Defesa do Consumidor, pelo período de 02 (dois) anos,

I – MARCOSANTÔNIO VIANADE OLIVEIRAJÚNIOR, matrícula 106.728-3;
II – LUCIANO CARNEIRO DACUNHAFILHO, matrícula 103.215-3.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

João Pessoa, 29 de agosto de 2024.

ROUGGER XAVIER GUERRA JÚNIOR
SECRETÁRIO PROCON JP

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C26B-ABEA-966D-A492

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: L

U
ÍS

 F
E

R
R

E
IR

A
D

E
 S

O
U

S
A

F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
ac

es
se

 h
ttp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
F

C
3-

6C
7F

-7
40

8-
0E

2B
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
F

C
3-

6C
7F

-7
40

8-
0E

2B



DIÁRIO OFICIAL                                                                                          João Pessoa, *    n° 0604    *    Pág. 005/01202 de setembro de 2024

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CFC3-6C7F-7408-0E2B

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: L

U
ÍS

 F
E

R
R

E
IR

A
D

E
 S

O
U

S
A

F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
ac

es
se

 h
ttp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
F

C
3-

6C
7F

-7
40

8-
0E

2B
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
F

C
3-

6C
7F

-7
40

8-
0E

2B



Pág. 006/012    *    n° 0604    *    João Pessoa, 02 de setembro de 2024                                                                                          DIÁRIO OFICIAL
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº100/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos
Humanos e Cidadania.
Convenente:ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO JOSÉ
CNPJ: 41.127.093/0001-0
Representante Legal: JEFFERSON BELO LIMA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente foi
devidamente aprovado pela SEDHUC, com Recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência Agosto/2025.:Apartir da data de assinatura a
Valor do Repasse: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTAMILREAIS)
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: Fonte:3.3 50.43 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº101/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos
Humanos e Cidadania.
Convenente:ASSOCIAÇÃO PARAIBANADE DOENÇAS RARAS –ASPADOR
CNPJ: 42.143.132/0001-12
Representante Legal: MURILOARAÚJO DOS SANTOS
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente foi
devidamente aprovado pela SEDHUC, com Recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência Fevereiro 2025.:Apartir da data de assinatura a
Valor do Repasse: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTAMILREAIS)
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: Fonte:3.3 50.43 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 08006/2024

CHAVE CGM: 6LQI-P4SI-9HYZ-MESZ

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Secretaria de Planejamento, torna público
para conhecimento dos interessados que fará realizar a licitação na modalidade Concorrência
nº 08006/2024, em regime de execução de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, com tipo de
licitação MENOR PREÇO GLOBAL, no dia , tendo como objeto18/09/2024, às 10h00min
obra de Reforma do prédio onde funcionará a nova sede da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana e Cidadania - SEMUSB. A Concorrência será realizada em meio eletrônico na
plataforma eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br O Edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados, no Portal da Transparência do município de João
Pessoa, no link https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?data_inicial=2024-
01-01&data_final=2024-02-26&id_secretaria_orgao=23, na plataforma eletrônica no link
www.portaldecompraspublicas.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e no Tribunal de Contas do Estado no link: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf
Informações complementares no telefone: (83) 3213-7306/7315.

João Pessoa 30 de agosto de 2024.

Leonardo de Carvalho Cavalcanti
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61.007/2024
CHAVE CGM: K3MK-RPDT-PTJX-Y3PB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.909/2024
DATA DE ABERTURA: 17 DE SETEMBRO DE 2024
HORÁRIO: 09h30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA – EMLUR, CONFORME AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS.

A EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de João
Pessoa através do seu Pregoeiro, Sr. Miguel Carlos Lopes Filho, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, sob o critério de menor preço por item. O Edital ficará à disposição dos
interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, sob o e no sitenúmero da UASG 927347
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consulta com o Pregoeiro
e sua equipe de apoio, no endereço Av. Minas Gerais, 177, Bairro dos Estados, João
Pessoa-PB, no Fone: (083) 3213-4218 ou pelo e-mail: .cplemlur2@gmail.com
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações posteriores. FONTE DE
RECURSO – 1500 (TESOURO) ou 1501 (PRÓPRIO).

João Pessoa, 30 de AGOSTO de 2024

Miguel Carlos Lopes Filho
Pregoeiro EMLUR
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 15.693/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.005/2024
COMPRAS.GOV Nº: 90004/2024
DATAE HORÁRO DEABERTURA: 18/09/2024 – ÀS: 09:00h.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA,
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS NOS EQUIPAMENTOS: MARCAINTERMED.
CHAVE CGM: CGKF-I24R-SF20-WFQK

O Instituto Cândida Vargas, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na
modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério do menor preço por grupo. O Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.gov.b r / compras /p t -b r, sob o e no s i t enúmero da UASG 462314 ,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Agente de Contratação e
sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83) 3213-
7767 ou pelo e-mail: Fundamentação legal: Lei n.º 14.133/2021, Leilicitacaoicv@gmail.com.
Municipal nº 14.781/2023, Decretos Municipais nºs 10.372/2023; 10.533/2023 10.535/2023;
10.536/2023; 10.541/2024 e demais normas inerentes a espécie. Lei Complementar nº. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014.

João Pessoa, 30 de agosto de 2024.

Larissa Pires de Sá Dias de Araújo Lucena
Agente de Contratação
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AVISO

CHAMADA PÚBLICA N° 60.015/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23.692/2024

[CHAVE CGM: KCOB-1CV6-LAL3-318U]

A Fundação Cultural de João Pessoa, através da comissão de Contratação,
torna público que está aberto o chamamento público para
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DO
CIRCUITO NOS PARQUES, COM APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS DE TEATRO,
CIRCO, DANÇA, MÚSICA, ARTES VISUAIS E CONTAÇÃO DE HISTÓRIA,
DURANTE 04 (QUATRO) FINS DE SEMANA, AOS SÁBADOS E DOMINGOS DO
MÊS DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO NOS PARQUES DA CIDADE DE JOÃO
PESSOA com início de recebimento de documentos a partir de 30/08/2024.
Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal da
Tr a n s p a r ê n c i a d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a
( ), a partir dahttps://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes
publicação deste aviso.

João Pessoa - PB, 30 de Agosto de 2024.

________________________________________
Efésio da silva Alves

Agente de Contratação/FUNJOPE
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TERMO ADITIVO
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383


